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Estado de Sergipe
Municipio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei na 76/2027, de autoria do Vereador Pedro Kaique Freire Menezes, aprovado pela

Câmara Municipal na Sessão Ordinárià no diaBlffl202L,
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Art. 1s- Considera como

Batuca das.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE

VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DE '-15 DE \roúàrr]]tlRÜ DE 2O2f

Constitu i as "Batucadas", da

cidade de Estância/SE, em

Patrimônio Cu ltu ra I Imaterial do

Município de Estância e dá outras

providências.

Patrimônio Cultural lmaterial do Município de Estância, as

Art. 2e- Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo procederá aos registros
necessários nos livros próprios do órgão competente.

Art. 3e- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, JS de t"súÍ"h§ de 2021

G NANDRA E E OLIVEI
elto do Município de Estância./SE
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